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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que seja 

feito estudo para instalação de brinquedos 

adaptados em parquinhos públicos, 

garantindo acessibilidade e inclusão de 

crianças com deficiência.   

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal para que seja feito estudo para instalação de brinquedos 

adaptados em parquinhos públicos, garantindo acessibilidade e inclusão de 

crianças com deficiência. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação tem como objetivo promover acessibilidade, 

inclusão e igualdade de oportunidades para todas as crianças de Indaiatuba, 

especialmente aquelas com deficiência física, sensorial, intelectual ou com 

mobilidade reduzida. 

Atualmente, muitos parquinhos públicos não dispõem de brinquedos 

que atendam às necessidades específicas dessas crianças, o que limita sua 

participação plena nas atividades de lazer e convivência. A instalação de 

brinquedos adaptados — como balanços para cadeirantes, gangorras 

acessíveis, painéis sensoriais, escorregadores inclusivos, entre outros — 

proporciona: 

• estímulos motores, sensoriais e cognitivos adequados; 

• maior autonomia e segurança durante o uso; 

• integração com outras crianças; 

• fortalecimento da inclusão social desde a primeira infância; 
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• cumprimento dos princípios previstos no Estatuto da Pessoa 

com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). 

Investir em equipamentos inclusivos demonstra compromisso com 

políticas públicas modernas, que reconhecem o direito ao lazer acessível e 

garantem a todas as crianças o direito de brincar em igualdade de condições.  

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 

consideração.  

 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


